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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o. Esta lei acrescenta parágrafo §9.º ao art. 57 da Lei n.º 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, que “dispõe sobre os registros públicos, e dá 

outras providências”, a fim de possibilitar a retificação do registro de nascimento do 

filho para averbação do nome que passou a usar o seu genitor após separação 

judicial ou divórcio. 

Art. 2.º O art. 57 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido dos seguinte §9.º: 

“Art. 57. …...……………………………………………………. 

…………………………………………………………………... 

§9.º Desde que haja justo motivo e não acarrete prejuízo a 

terceiro, é admissível a retificação do registro de nascimento do 

filho para averbação do nome que passou a usar o seu genitor 

após separação judicial ou divórcio (NR).” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Porquanto direito de personalidade do indivíduo e seu 

elemento identificador, o nome civil só comporta alteração mediante autorização 

judicial, nos casos especificados na Lei n.º 6.015, de 1973, a “Lei de Registros 

Públicos” (LRP). 

Essa possibilidade é aberta quando o registro é elaborado com 

erro ou falsidade ou quando exponha o portador do nome ao ridículo (arts. 55 e 57 

da LRP). Também se admite a adoção do apelido da pessoa ou do nome de uso em 

seu meio familiar e social (art. 58 da LRP). 

Desde a edição do Código Civil de 2002, é permitida a adoção 

do patronímico do cônjuge na celebração do casamento, bastando para tanto 

declaração de vontade das partes nesse sentido (art. 1.565, §1.º, do Código Civil). 
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Questiona-se, pois, a possibilidade de retificação do registro de 

nascimento do filho havido na constância da união conjugal, registrado com o nome 

atual dos pais, na hipótese em que, com a ocorrência de separação judicial ou 

divórcio, um genitor decida por tornar a usar o seu nome original. Nesse caso, 

passaria a haver divergência entre o nome modificado do genitor e o que consta do 

registro de nascimento do filho. 

Tendo em relevo que, dentre os princípios que regem os 

registros públicos, estão a veracidade e a segurança jurídica, o Superior Tribunal de 

Justiça, ao enfrentar o tema, firmou posicionamento no sentido de que o 

constrangimento de o filho ter de portar cópia da certidão de casamento de seus 

pais, com a devida averbação para comprovação da veracidade dos nomes, é 

injusta e desumana, devendo o rigorismo da LRP ser abrandado para permitir a 

retificação1. 

Na linha desse entendimento, este projeto de lei tem por 

escopo positivar o entendimento jurisprudencial ora firmado, a fim de conferir maior 

estabilidade e segurança jurídica aos registros de nascimento do filho cujos pais se 

separam ou se divorciam e optam pela alteração de seus nomes. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a relevância, 

conveniência e oportunidade da medida que se pretende implementar, conclamo-os 

a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 7 de julho de 2009. 

       Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 Dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências.  

                                                           
1
 A respeito, confira-se o REsp 1.069.864, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 03.02.2009. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DO NASCIMENTO 

........................................................................................................................................ 
 
Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial 

lançará adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem 
conhecidos e não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no 
ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes 
suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se 
conformarem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, 
independente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do juiz 
competente.  

 
Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade 

civil, poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que 
não prejudique os apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada 
pela imprensa.  

 
Art. 57. Qualquer alteração posterior de nome, somente por exceção e 

motivadamente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença 
do juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandato e publicando-se a 
alteração pela imprensa.  

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome 
abreviado, usado como firma comercial registrada ou em qualquer atividade 
profissional.  

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, 
desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá 
requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o 
patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, 
desde que haja impedimento legal para o casamento, decorrente do estado civil de 
qualquer das partes ou de ambas.  

§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa 
concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no 
mínimo cinco anos ou existirem filhos da união.  
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§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o 
companheiro, se a ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos 
apelidos do marido, ainda que dele receba pensão alimentícia.  

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de 
uma das partes, ouvida a outra.  

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos 
neste artigo serão processados em segredo de justiça.  

§ 7º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada 
coação ou ameaça decorrente colaboração com a apuração de crime, o juiz 
competente determinará que haja a averbação no registro de origem de menção da 
existência de sentença concessiva da alteração, sem a averbação do nome alterado, 
que somente poderá ser procedida mediante determinação posterior, que levará em 
consideração a cessação da coação ou ameaça que deu causa à alteração. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

§ 8º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos 
§§ 2º e 7º deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de 
nascimento, seja averbado o nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, 
desde que haja expressa concordância destes, sem prejuízo de seus apelidos de 
família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.924, de 17/4/2009) 

 
Art. 58. O prenome será definido, admitindo-se, todavia, a sua 

substituição por apelidos públicos notórios. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.708, de 18/11/1998) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão 
de fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, 
por determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

 
Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome do 

pai sem que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador 
especial, para, reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar 
assinar a seu rogo o respectivo assento com duas testemunhas.  
.....................................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................... ...................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378063&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378063&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587713&seqTexto=111486&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587713&seqTexto=111486&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378063&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378063&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... .............................. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA EFICÁCIA DO CASAMENTO 

 

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de 

consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família. 

§ 1
º
 Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do 

outro. 

§ 2
º
 O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito, vedado qualquer 

tipo de coerção por parte de instituições privadas ou públicas. 

 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges: 

I - fidelidade recíproca; 

II - vida em comum, no domicílio conjugal; 

III - mútua assistência; 

IV - sustento, guarda e educação dos filhos; 

V - respeito e consideração mútuos. 

 

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, pelo 

marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos. 

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer ao 

juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


